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RESOLUÇÃO Nº 02, 31 de Maio de 2022. 

 

CONSIDERANDO a necessidade urgente 

destas obra na referida escola para o bom andamento 

das aulas presenciais. 

 

CONSIDERANDO a Reunião Ordinária do 

dia 30 de maio de 2022. 

 

CONSIDERANDO a análise e aprovação por 

unanimidade dos presentes. 

 

Aprova a Dispensa de licitação, baseada no 

art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, para a 

Reforma e ampliação do prédio onde funciona 

a EMEF João Madeiro na Comunidade de 

Cachoeira de Minas, no valor de R$ 73.487,62 

(setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e 

sete mil e sessenta e dois centavos). 

 

          O Plenário do Conselho Municipal de Educação 

(CME), em Reunião Ordinária, realizada no dia 30 de 

maio de 2022, no Auditório da Sede da Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esportes, Lazer e 

Turismo, no uso de suas atribuições conferidas pela lei  

municipal de nº 866 de 09 de dezembro de 2002. 

 

Resolve: 

 

1- Aprovar a Dispensa de Licitações no 

valor de R$ 73.487,62 (setenta e três mil, 

quatrocentos e oitenta e sete reais e 

sessenta e dois centavos) assinada pelo 

Engenheiro Civil Igor Barbosa Barreto, 

CREA/PB nº 161887952-9, atendendo a 

solicitação do Engenheiro Civil Adly 

Loendgy Xavier Virgulino, CREA/PB nº  

161.985.499-6, através de vistoria do 

prédio e detecção de falhas estruturais 

graves, conforme em anexo e análise da 

planilha orçada. 

 

2-  Esta resolução entra em vigor na data da 

sua publicação. 

 

Atenciosamente, 

 

Ana Paula Nunes da Silva 

Presidente 
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